
SALA DAS SESSÕES 17 DE JUNHO DE 20 

VEREADOR BEN' O 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  023/2016 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA MILITAR AO 
SENHOR SANDRO PINTO FRADICO - 
32 SARGENTO PM. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Militar ao Senhor 

SANDRO PINTO FRADICO - 3Q SARGENTO PM. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

3 ABSI 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Ni!023/2016 -, 

RELATÓRIO 	
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O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Benito Nicolau 
Laporte, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na Área Militar ao Senhor Sandro Pinto - 3Q 

Sargento PM, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Sandro 
Pinto - 3Q Sargento PM, fica nítida a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto, posto que o 
agraciado em muito colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 

Isto posto, nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 
Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE JUNHO DE 2016. 
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CURRÍCULO DO AGRACIADO 

NOME Sandro Pinto Fradico 

ENDEREÇO 
Rua Tenente Galvão, 845, Bairro Museu, Conselheiro Lafaiete-

MG 

NATURALIDADE Conselheiro Lafaiete - MG 

TELEFONE: (31)98642-2416 

E-MAIL SandrofradicogmaiIcom 

FORMAÇAO PROFISSIONAL 

Incorporou na PMMG em 01 de abril de 1991 

Serviu como Soldado no Regimento de Cavalaria Alferes 

Tiradentes durante seu Curso de Formação 

Em 2011 concluiu o Curso Especial de Formação de Sargentos 

Atualmente está lotado na 612  Cia PM do 31 BPM. 

FILIAÇÃO: 

Aleixo Lino Fradico 

Maria das Graças Pinto Fradico (Gracinha do Museu) 

CASADO Tatiana Cristina Damasceno Fradico 

FILHOS: 

Isabela Damasceno Fradico 

Gabriela Damasceno Fradico 

Samuel Estevão Fradico 

INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Curso de Procedimentos ROTAM 

Curso de Equitação Militar 

Curso de Escolta Motorizada/GPM OR 

Curso de Patrulheiro Rodoviário Estadual 

Curso de Procedimentos de Choque Montado (Cavalaria da 

PMMG) 

Curso de Direitos Humanos pela Secretaria Nacional de 

Segurança Pública 

Curso de Direitos Humanos pela PMMG 

Curso de Direção Defensiva pela PMMG 

Técnico Contábil 




